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DESPACHO Nº 113/2019 - GEJUR- 06066

 

Considerando que o princípio da publicidade visa dar conhecimento a terceiros dos atos
administrativos praticados, demonstrando uma atuação transparente, entende-se que a publicação do
Aviso de revisão da tarifa de vistoria veicular, constante nos autos, atende aos requisitos legais.

Retornem-se os autos à ASEP para prosseguimento do feito.

 

GERÊNCIA JURÍDICA do (a) AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ao(s) 27 dia(s) do mês de março de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA BELLA MONTEIRO REZENDE,
Gerente, em 27/03/2019, às 15:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6485235 e o código CRC 81190AA3.
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